
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1043, DE 1 DE AGOSTO DE 2024

Indeferimento da Consulta Prévia da Empresa Àguas do Teles Empreendimentos
Imobiliários LTDA.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso II, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, caput, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7
de outubro de 2022; e pelo art. 6º, inciso II, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela
Resolução Norma�va Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da Resolução Norma�va
Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de
2010, e nas Resoluções n° 25, de 07 de outubro de 2010, nº 20, de 11 de julho de 2013, nº 873, de 18 de
dezembro de 2023, e nº 922, de 18 de março de 2024, da Sudam, e o que consta no Processo nº CUP
59004.001389/2024-07,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Indeferir a Consulta Prévia formulada pela empresa Águas do Teles Pires Empreendimentos
ImobiliarioS LTDA. - CNPJ: 52.476.248/0001-27, que tem como obje�vo implementar hotel spa resort
voltado para o Ecoturismo, com 300 unidades hoteleiras no município de Sinop, Estado do Mato Grosso,
em virtude da consulta prévia estar em desacordo com as Diretrizes e Prioridades do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e não ter demonstrado capacidade empreendedora da empresa,
bem como pela ausência de assinaturas na Consulta Prévia, nos termos constantes do Processo SEI
59004.001389/2024-07.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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